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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL
SUPERINTENDÊNCIA DE LOGÍSTICA E RECURSOS HUMANOS
DIRETORIA DE MATERIAS E PATRIMÔNIO
ASSESSORIA JURÍDICA

EDITAL DE LICITAÇÃO

CONVITE N.º _02_/2007
PROCESSO N.º 497//2007
TIPO: MENOR PREÇO

OBJETO: Hospedagem e Alimentação para 50 pessoas, 
para treinamento de profissionais de Pedagogia dos 
Núcleos de Ensino.

RECIBO DE EDITAL 

Empresa: 

______________________________________________________________________

Endereço: 

______________________________________________________________________

Cidade: 

______________________________________________________________________

Fone/Fax: (   )___________________________________________________________ 

Data: 

______________________________________________________________________

Assinatura: 

______________________________________________________________________

As empresas interessadas em participar desta Carta Convite, deverão retirar o Edital, 
preencher este Recibo e encaminhá-lo através do Fax (31) 21299664, para a Comissão 

Permanente de Licitação da SEDS.
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL
SUPERINTENDÊNCIA DE LOGÍSTICA E RECURSOS HUMANOS
DIRETORIA DE MATERIAS E PATRIMÔNIO
ASSESSORIA JURÍDICA

CONVITE N.º   02 /2007 
PROCESSO N.º   497 /2007

TIPO: MENOR PREÇO

Dispensada a etapa de habilitação, conforme art. 62  da Lei 8.666 ,de 21 
de junho de l993, com suas alterações.

1 – PREÂMBULO
A Secretaria de Estado de Defesa Social, situada à Rua Rio de Janeiro, nº 
471,  17ª  andar,  Centro,  Belo  Horizonte,  Minas  Gerais,  Brasil,  –  CNPJ 
05.487.631/0001-09,  por  intermédio  da  Comissão  Permanente  de  Licitação, 
CONVIDA esta empresa a apresentar, mediante a observância das condições 
estabelecidas neste instrumento convocatório de licitação e de seus anexos, 
sua proposta para o objeto indicado no Anexo I.

1.1 – A proposta, acompanhada do documento de credenciamento do Licitante, 
deverá ser acondicionada em um único envelope, hermeticamente fechado e 
rubricado no lacre, contendo na parte frontal os seguintes dizeres:

SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL
RUA RIO DE JANEIRO, Nº 471, 17ª ANDAR, SALA 471, CENTRO, CEP 
30140-082, PROTOCOLO GERAL.
SUPERINTENDÊNCIA  DE  PLANEJAMENTO,  GESTÃO  E 
FINANÇAS/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO.
CONVITE N.º _____/2007
ENVELOPE – DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA COMERCIAL
LICITANTE:.......................................................................................

 
1.2  –  O  envelope  deverá  ser  protocolado  até  as  _  09:00  _  horas,  do  dia 
__30_/_10_/2007,  no  protocolo  geral  da  Secretaria  de  Estado  de  Defesa 
Social, no terceiro andar do edifício sede da Secretaria.
1.3 - A abertura do Convite ocorrerá às _09 :00 horas do dia 31/10/2007, na 
sala da Comissão Permanente de Licitação, no endereço acima indicado.

1.4  -  O  Convite  será  julgado  pela  Comissão  Permanente  de  Licitação, 
designada  pela  Resolução   nº 869,  de  31  de  maio  de  2007,  do  Exmo. 
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Secretário de Estado de Defesa Social, publicada no Minas Gerais de 14 de 
junho de 2007.

1.5  -  As  despesas  correrão  à  conta  da  Dotação  Orçamentária: 
1451.06.421.644.1254.0001.339039-101-1, no valor estimado de R$ 29.170,00 
(vinte e nove mil cento e setenta reais). 

1.6 – As propostas serão julgadas pelo menor preço total (global), desde que 
atendido o que está estabelecido no anexo I.
1.6.1  -  Em  se  tratando  de  Convite  para  contratação  de  serviços,  será 
observada, ainda, a planilha com os quantitativos de custos e preços unitários 
e total, quando existente. 

1.7 - Para manifestação no ato de abertura deste Convite, assinaturas em atas 
e demais documentos, a empresa participante poderá se fazer representar por 
uma única pessoa, devidamente credenciada, com amplos poderes, inclusive 
para  renúncia  do  direito  de  recorrer,  conferido  estes  poderes  pelo 
representante  legal  da  Licitante,  através  de  Carta  de  Credenciamento  ou 
procuração lavrada em cartório.

CARTA DE CREDENCIAMENTO

Pelo presente instrumento credenciamos o(a) Sr.(a)___________________, 
portador do documento de identidade n.º  ________, CPF nº ___________ 
endereço,  telefone  comercial  ,  para  participar  das  reuniões  relativas  ao 
Convite  n.º  _____/2007,  estando  autorizado  a  requerer  vistas  dos 
documentos para assinatura do contrato e propostas, manifestar-se em nome 
da empresa, desistir de interpor recursos, rubricar documentos e assinar atas, 
a que de tudo daremos por válido.
Local e Data
___________________________________
Nome Legível / Assinatura 
Nome da Empresa e CNPJ

1.8 – A Comissão Permanente de Licitação, em caso de dúvidas na carta de 
credenciamento ou na procuração, poderá solicitar vista ao Contrato Social e 
demais documentos que permitam a identificação do representante da empresa 
que autorizou a representação nesta licitação. 

1.9 - Considera-se Licitante aquele convidado pela Comissão Permanente de 
Licitação  ou  o  cadastrado  que  tenha  retirado  o  Convite  junto  à  Comissão 
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Permanente de Licitação da SEDS, com uma antecedência de até 24 horas da 
abertura desta licitação.

2 –  FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
2.1 - A presente licitação rege-se pela Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
as alterações processadas pela Lei 8.883, de 09 de junho de 1994 e Lei 9.648, 
de 27 de maio de 1998, e por este instrumento convocatório de licitação e 
seu(s) anexo(s).

3 –  OBJETO
3.1 - O objeto deste Convite é  ___, indicado no Anexo I, com a planilha de 
quantitativos de custos e preços unitários e total do projeto básico entranhado 
nestes autos, parte integrante deste instrumento convocatório, à disposição das 
empresas interessadas para consulta. 

4 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
4.1 -  Serão  convidadas  a  participar  da  presente  licitação  Pessoas 
Jurídicas e Naturais, do ramo pertinente ao objeto licitado, que estejam 
em situação regular com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia, 
conforme  determina  o  Art.  195  da  Constituição  Federal  e  apresentar 
Certidão Estadual emitida pela Secretaria da Fazenda.

4.2  –  Serão  prioritariamente  convidadas  empresas  cadastradas  no 
Cadastro Geral de Fornecedores do Estado de Minas Gerais, da Secretaria 
de  Estado  de  Planejamento  e  Gestão,  identificados  pelo  Sistema 
Integrado de Administração – SIAD.
4.3 - A regularidade será  comprovada pelos documentos  expedidos por 
meio  da  INTERNET  pela  Caixa  Econômica  Federal  e  pelo  Instituto 
Nacional de Seguridade Social – INSS, que deverão vir acompanhados da 
proposta comercial.

4.4 - A prova preliminar de regularidade com a seguridade social – CND e com 
o FGTS será grampeada na cópia do documento de expedição do Convite e 
juntada ao processo. 

4.5 - Os interessados que não receberem o Convite poderão participar desta 
licitação,  desde  que  o  solicitem  à  Comissão  Permanente  de  Licitação  da 
SEDS/MG com uma antecedência de até 24 (vinte quatro) horas da abertura 
das propostas. 

4.6  -  No ato  de  solicitação do Convite  os  interessados deverão apresentar 
cópia do Certificado de Registro Cadastral para o objeto ora licitado, emitido 
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pelo  Cadastro  Geral  de  Fornecedores  do  Estado  de  Minas  Gerais,  da 
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão.

4.7 - O certificado apresentado será anexado ao comprovante de entrega do 
Convite e ao processo.

4.8 - Os documentos poderão ser apresentados na forma emitida pela Internet 
ou em original,  por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de 
notas ou por servidores da Secretaria de Defesa Social.

4.9 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Convite, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o dia do vencimento.

4.10 – O licitante deverá juntar ao envelope de habilitação a comprovação de 
que realizou a Visita Técnica. Tal comprovação se dará por meio de declaração 
assinada pelo responsável  pela visita ao local  especificado no momento do 
credenciamento.

5 – PROPOSTA DE PREÇOS
5.1 - As propostas deverão ser datilografadas ou emitidas através de editores 
de textos eletrônicos, em uma via. Todas as páginas devem estar numeradas e 
rubricadas  e  a  última  assinada.  As  propostas  não  poderão  apresentar 
emendas, acréscimos,  borrões,  rasuras,  ressalvas,  entrelinhas ou omissões, 
salvo se, inequivocamente, tais falhas não acarretarem lesões ao direito dos 
demais  licitantes,  prejuízo  à  Administração  ou  não  impedirem  a  exata 
compreensão de seu conteúdo. 

5.2  -  As  propostas  serão  apresentadas  em  conformidade  com  as 
especificações do anexo I deste Convite e conterá, ainda: - a razão social do 
Licitante, endereço, telefone, fax, e-mail, a especificação do objeto, os preços 
unitários  e  totais  cotados  em  Real,  o  nome  e  o  telefone  de  contato  do 
representante  credenciado  nesta  licitação,  declaração  de  que  nos  preços 
propostos  já  se  encontram  inclusos  todos  os  tributos,  encargos  sociais,  e 
qualquer despesa para satisfação dos serviços indicados no Anexo I.

5.3  -  Sempre  que  o  Anexo  I  utilizar  a  terminologia  “aproximada”  ou 
“aproximadamente” na caracterização do material, o licitante poderá, em sua 
proposta, indicar uma medida definida, dentro do intervalo de 10% acima e 
10% abaixo daquela exigida nesta licitação.

5.4  -  As  propostas  não  poderão  conter  opções,  somente  sendo  admitidas 
aquelas que ofertem apenas um preço para cada item do objeto desta licitação. 

5.5 – A forma de execução dos serviços é por empreitada integral.
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5.6 – A proposta deverá ter validade de 60 (sessenta) dias, contados da data 
de abertura deste Convite.

5.7 – Os preços ofertados serão fixos nos termos das normas do Plano Real e 
do Sistema Monetário Nacional.

6 - DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO
6.1 – No julgamento da  (s) proposta  (s),  onde a defesa do interessado do 
serviço público será o princípio básico, a Comissão de Licitação considerará o 
que determina o inciso I do parágrafo primeiro do artigo 45 da Lei nº 8.666/93, 
quando  será  declarado  vencedor  o  licitante  que  apresentar  a  proposta  de 
acordo com as especificações do Anexo I do presente Edital e ofertar o menor 
preço.

6.2 – No caso de ocorrência de divergência entre os valores numéricos e por 
extenso, prevalecerão sempre os valores indicados por extenso e, no caso de 
discordância entre os preços unitários e os totais resultantes de cada item, 
prevalecerão os primeiros.

6.3  –  No  caso  de  empate  entre  duas  ou  mais  propostas,  o  critério  de 
classificação  dar-se-á  conforme  o  parágrafo  2º,  do  artigo  45,  da  Lei  nº 
8.666/93.

6.4 – Serão desclassificadas as propostas que não atenderem ao disposto nos 
incisos I e II do artigo 48, da Lei nº 87.666/93, o edital e seus anexos.

6.5 – Nos termos do parágrafo 5º, do artigo 43, da Lei nº 8.666/93, qualquer 
licitante poderá ser desclassificado mediante decisão fundamentada, até a data 
da assinatura do contrato ou documento substituto. 

7 – HOMOLOGAÇAO
7.1 - O julgamento desta licitação será homologado pela Superintendente de 
Logística e Recursos Humanos da SEDS.

8  -  DA  IMPUGNAÇÃO  DO  CONVITE  E  DOS  RECURSOS 
ADMINISTRATIVOS

8.1 - Decairá do direito a impugnar os termos deste Convite, o licitante que não 
o fizer até o segundo dia útil,  conforme art.  109, § 6º da Lei 8.666/93, que 
anteceder  a  abertura  dos  envelopes  com  a  proposta,  estabelecido  no 
Preâmbulo, item I, deste instrumento convocatório de licitação.

8.2 -  A  solicitação de impugnação de qualquer  cláusula  ou condição deste 
Convite será dirigida ao (à) Presidente da Comissão Permanente de Licitação, 
que terá o prazo de dois dias úteis para decidir sobre as razões apresentadas.
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8.3 - Para fins de impugnação, considera-se licitante aquele que tenha recebido 
o Convite ou o retirado na Comissão Permanente de Licitação da SEDS. 

8.4 – A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de 
participar do processo licitatório.

8.5  –  A Comissão Permanente  de Licitação repassará,  via  fax,  a  todos os 
licitantes ,o documento com a solicitação de impugnação do Convite e sua 
resposta, que será emitida, havendo necessidade, com base em parecer da 
Assessoria Jurídica da Secretaria de Estado de Defesa Social.

8.6  -  Decairá  do  direito  de  impugnar  qualquer  cláusula  ou  condição  deste 
Convite,  o  licitante  que  não  o  fizer  nas  condições  estabelecidas  acima. 
Manifestações quanto às falhas ou irregularidades no instrumento convocatório 
desta  licitação,  no  ato  de  abertura  da  licitação  não  serão consideradas  ou 
registradas em ata, tal comunicação não terá efeito de recurso, nos termos, da 
Lei 8.666/93. 

8.6.1  -  Caso  o  Licitante  persista  em  suas  considerações  intempestivas  a 
Comissão  poderá  considerar  fato  perturbador  do  processo  licitatório, 
sujeitando-o às penalidades do artigo 93 da lei 8.666/93. 

8.7  –  Das  decisões  de  julgamento  da  Comissão  Permanente  de  Licitação 
caberá recurso, no prazo de 02 (dois) dias úteis, exceto se todos os licitantes 
estiverem presentes, por meio de representante devidamente credenciado, no 
ato público de declaração da classificação das propostas e declinarem deste 
direito, o que será lavrado em ata, assinada por todos os licitantes e pelos 
membros da CPL.

 8.8 – Recebido o recurso a Comissão Permanente de Licitação o repassará 
via fax aos demais licitantes, que poderão apresentar contra razões no prazo 
de 02 (dois) dias úteis do seu recebimento.

8.9  -  O  recurso  será  dirigido  à  Superintendência  de  Logística  e  Recursos 
Humanos, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação, que poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 02 (dois) dias úteis ou nesse mesmo 
prazo  fazê-los  subir  à  autoridade  superior  para  decisão,  que  deverá  ser 
proferida em igual período, após parecer da Assessoria Jurídica da Secretaria 
de Estado de Defesa Social.

8.10 - – A solicitação de impugnação e os recursos deverão ser protocolados 
no Protocolo Geral da Secretaria de Estado de Defesa Social, aos cuidados da 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação. Os recursos protocolados 
em local diferente do estabelecido neste item serão rejeitados.
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9  -   RECEBIMENTO  DO  OBJETO  LICITADO  /  SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS
9.1 – O recebimento do objeto se dará em conformidade com o indicado no 
Anexo I.
9.2 - Pela inexecução total ou parcial do objeto da presente licitação, garantida 
a prévia defesa, será aplicado ao contratado as seguintes sanções: multa nos 
percentuais estabelecidos em Lei; suspensão temporária de participação em 
licitação junto à Administração Estadual; declaração de inidoneidade, outras 
previstas  na  Lei  8.666,  de  21  de  junho  de  l993,  com  suas  alterações  e 
legislação complementar atinente.

10 – REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO
10.1 - A Diretora da Superintendência de Planejamento e Gestão da SEDS 
poderá, por interesse público, revogar a presente licitação no todo ou em parte, 
em  razão  de  fato  superveniente  ou  anulá-la,  caso  sejam  identificados  no 
procedimento  licitatório  vícios  insanáveis,  que  caracterizem  ilegalidades 
devidamente comprovadas.

11 –CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
11.1 - Pagamento em até 30 (trinta) dias após ser atestado o serviço a contento 
pela Administração de forma definitiva.

12 - DOS ESCLARECIMENTOS DE DÚVIDAS:
12.1  -  Quaisquer  informações  ou  esclarecimentos  pertinentes  à  presente 
licitação poderão ser obtidos junto a Comissão Permanente de Licitação, no 
horário  de  09  às  12  horas  e  de  15  às  17  horas,  mediante  entrevista 
previamente  agendada  com  a  Presidente  da  Comissão  Permanente  de 
Licitação pelo telefone (031) 2129-9663/9669 ou pelo fax (031) 2129 -9664, no 
prazo de até  02  (dois)  dias  úteis  antes  da abertura  dos  envelopes  da 
proposta comercial e de habilitação. 
 
12.2 – Solicitações apresentadas por escrito serão respondidas por escrito e 
repassadas, por meio de fax ou e-mail,  a quem as haja requerido, salvo se 
houver mudança substancial no convite, situação em que todos os licitantes 
deverão ser avisados. 

12.3  –  Os  questionamentos  e  as  respostas  escritas  passam  a  integrar  o 
processo licitatório para todos os efeitos legais.

Belo Horizonte,          de outubro de 2007. 
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Maria da Soledade Corrêa Pereira
Presidente da CPL

ANEXO I
JULGAMENTO “POR LOTE”

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES COMERCIAIS
SERVIÇO DE HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO

LOTE ÚNICO
ITEM ESPECIFICAÇÃO 

01 Hospedagem para 50 pessoas (25 quartos duplos) com entrada no dia 05/11/2007, a partir 
das 12:00 e saída no dia 10/11/2007 às 12:00 (05 diárias com café da manhã). 

02 Auditório que comporte 50 pessoas em cadeiras móveis para os dias 06,07,08 e 09 de 
novembro de 2007.

03 01 equipamento de som com 02 microfones para o Auditório nos dias 06,07,08 e 09 de 
novembro de 2007.

04 Água e copos descartáveis para o auditório nos dias 06,07,08 e 09 de novembro de 2007.

05

Lanches a serem realizados nos dias 06,07,08 e 09 de novembro de 2007 às 12:30 para 50 
pessoas contendo:
R$Café com e sem açucar;
R$02 variedades de  suco;
R$leite;
R$pão de queijo;
R$bolo;
R$3 variedades de mini-salgados;
R$2 variedades de mini-sanduíches.

06

Refeições a serem realizadas nos dias 05,06,07,08 e 09 de novembro de 2007 às 12:30 
para 50 pessoas, nas dependências do hotel, contendo:
− buffet com 8 pratos quentes (sendo 3 opções de carne), 10 tipos de salada;
− 03 tipos de sobremesa;
− refrigerante e suco natural. 

07

Refeições a serem realizadas nos dias 05,06,07,08 e 09 de novembro de 2007 às 19:30 
para 50 pessoas, nas dependências do hotel, contendo:
− buffet com 8 pratos quentes (sendo 3 opções de carne), 06 tipos de salada;
− sopa ou caldo;
− 03 tipos de sobremesa;
− refrigerante e suco natural. 
 

CONDIÇÕES COMERCIAIS

Declaração da  Proponente  de  que  nos  preços  ofertados  estão  incluídas  todas  as 
despesas para execução do contrato,  com todos os componentes detalhadamente 
descritos neste  Anexo.
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Prazo de execução do serviço: 

O serviço deverá ser executado de 05 a 10 de novembro de 2007.

Local de execução: 

O licitante vencedor deverá oferecer os serviços em Belo Horizonte / MG.

Prazo de pagamento: 

A  Secretaria  de  Estado  de  Defesa  Social  terá  30  (trinta)  dias,  após  a 
conferência e aceitação do serviço por ela adquirido, para efetuar o depósito 
na conta do fornecedor.
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MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

1. DADOS DO FORNECEDOR1. DADOS DO FORNECEDOR
1.1 Dados Cadastrais da Empresa
Razão Social:
CNPJ:
Endereço:
Bairro:
Estado:
País:
CEP:
Inscrição Estadual:
Dados Bancários:
Telefone:
Fax:
1.2 Dados do Signatário/Representante legal
Nome:
Estado Civil:
Doc. Identidade:
Nacionalidade:
CPF:
Telefone:
Fax:
E-mail:
2. LOTES2. LOTES
2.1 Preços

LOTE QTDE DESCRIÇÃO DO ITEM VALORES UNITÁRIOS VALORES TOTAIS

1 1
Com ICMS: R$ Com ICMS: R$

Sem ICMS: R$ Sem ICMS: R$

VALOR TOTAL COM ICMS: R$
VALOR TOTAL SEM ICMS: R$

2.2 Observações Finais
Prazo de validade da proposta (mínimo 60 dias): 

 ANEXO IIANEXO II

Para cada item abaixo deverá ser fornecido o preço unitário, com duas casas decimais, incluído todos os tributos, 
encargos sociais, frete até o destino final e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do 
objeto da presente licitação, os quais ficarão a cargo única e exclusivamente da contratada.

Os campos “Valores com ICMS” deverão ser preenchidos por todos os proponentes e os campos “Valores sem ICMS” 
deverão ser preenchidos apenas pelos fornecedores mineiros, conforme determina a Resolução Conjunta n.º 3.458 , de 
22 julho de 2.003, das Secretarias de Estado da Fazenda e de Planejamento e Gestão, que regulamenta a isenção do 
ICMS para este caso.

Serviço de hospedagem e alimentação 
conforme especif icações no Anexo I do 
edital.

Declaro estar de acordo com todas as normas deste edital e seus anexos.

________________________________________________
Local, data e assinatura.
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ANEXO III

CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE 
SERVIÇOS  DE  HOSPEDAGEM  E 
ALIMENTAÇÃO,  DESTINADO  À 
SUPERINTENDÊNCIA  DE 
ATENDIMENTO  AO  PRESO, 
CELEBRADO  ENTRE  O  ESTADO  DE 
MINAS GERAIS,  POR  INTERMÉDIO  DA 
SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA 
SOCIAL, E _________________.

O ESTADO DE MINAS GERAIS,  por intermédio da  SECRETARIA DE ESTADO 
DE DEFESA SOCIAL DE MINAS GERAIS,  com sede  em Belo  Horizonte/MG,  na  Rua  Rio  de 

Janeiro, nº 471 - 3º andar, Bairro Centro, inscrita no CNPJ sob o nº 05.487.631/0001-09, neste ato 

representada  por  seu  Secretário  de  Estado,  MAURÍCIO  DE  OLIVEIRA  CAMPOS  JÚNIOR, 

brasileiro, casado, professor, residente e domiciliado nesta Capital, portador da C.I. nº M-3.064.744, 

expedida  pela  SSP/MG,  CPF  nº  526.010.216-91,  a  seguir  denominada  CONTRATANTE e  a 

__________________,  sediada  em __________________,  na  Rua  ________________,  nº  ___, 

bairro  _____________,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  ___________________,  I.E.  nº 

__________________,  por  seu  representante  legal  ______________________,  brasileiro  (a), 

(estado  civil),  (profissão),  residente  e  domiciliado  (a)  em  ___________________,  na 

_______________________,  nº  _____,  bairro  ___________,  portador(a)  da  C.I.  nº  M-

____________, expedida pela ____/____ e CPF nº __________________, doravante denominada 

simplesmente  CONTRATADA,  tendo em vista  o  resultado do Processo Licitatório  nº  418/2007, 

modalidade Pregão Eletrônico nº ___/2007, ao qual este Contrato está vinculado, cuja homologação 

foi publicada no Diário Oficial do Estado de ____/____/____, resolvem celebrar o presente Contrato, 

que se regerá pela Lei 8.666/93 e suas alterações, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O  objeto  do  presente  Contrato  é  a  prestação  de  serviços  de  hospedagem  e 
alimentação  para  50  (cinqüenta)  pessoas,  com  disponibilização  de  equipamentos,  visando  a 
realização, nas dependências da CONTRATADA, de capacitação do corpo funcional de profissionais 
de pedagogia que compõem os Núcleos de Ensino das Unidades prisionais sob gerenciamento da 
SEDS, conforme Anexo I.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste Contrato é de 05/11/07 a 10/11/07.

MINUTA
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR

O valor global deste Contrato é de R$ _________________________, conforme 
Anexo I, parte integrante deste Instrumento.

CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento dar-se-á na forma da Lei 8.666/93 (alínea “a”, inciso XIV do art. 40), 
por  crédito  na  conta  corrente  da  Contratada,  através  do  Sistema  Integrado  de  Administração 
Financeira – SIAFI, a crédito do beneficiário em um dos bancos credenciados pelo Estado (Banco 
do  Brasil,  Bradesco,  Banco  Itaú  e  Banco  Mercantil  do  Brasil),  em  até  30  (trinta)  dias  após 
apresentação  das  Notas  Fiscais/Faturas/Recibos,  que  deverão  ser  encaminhados  à 
Superintendência Logística e Recursos Humanos, mediante comprovação da quitação mensal das 
obrigações  trabalhistas,  sociais  e  previdenciárias,  de  acordo  com  o  art.  71  da  Lei  8.666/93, 
observados os trâmites administrativos internos da Secretaria de Estado de Defesa Social,  bem 
como os procedimentos adotados pela Secretaria de Estado de Planejamento Orçamento Gestão e 
a Secretaria de Estado da Fazenda, vinculados à execução orçamentária e financeira do Estado. 

§ 1º - A CONTRATADA deverá informar na Nota Fiscal/Fatura/Recibo o nome e o 
número do banco, da agência e da conta corrente para crédito do pagamento, além do número 
deste Contrato.

§ 2º - A CONTRATANTE não arcará com eventuais acréscimos estabelecidos nas 
Notas Fiscais/Faturas/Recibos que não estiverem previstos neste contrato.

§ 3º - Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da 
CONTRATADA, o decurso de prazo para pagamento será interrompido, reiniciando a contagem a 
partir da data em que estas forem cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira.

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE

Os preços ofertados não poderão ser reajustados.

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As  despesas  decorrentes  da  execução  deste  Contrato  correrão  pela  dotação 
orçamentária nº 1451.06.421.644.1254.0001.339039.101-1

CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO

O regime de execução do Contrato é o da execução indireta, nos termos do artigo 
6º da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Compete à CONTRATADA:

a)  observar,  na  execução  deste  Contrato,  todas  as  condições  de  habilitação e 
qualificação constantes do processo licitatório;

b)  cumprir rigorosamente os termos deste Contrato, que representa a vontade do 
Órgão contratante, não podendo durante sua execução acrescentar, retirar, modificar ou extinguir 
quaisquer atividades ou procedimentos sem o prévio consentimento da CONTRATANTE;
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c)  designar  profissionais  habilitados  para  atuarem  como  responsáveis  pelos 
contatos durante toda a fase de execução do Contrato;

d) garantir a confidencialidade das informações recebidas da CONTRATANTE;
e) disponibilizar acomodações em perfeitas condições de uso e higiene;
f)  proceder,  diariamente,  à  troca das  roupas  de cama e  toalhas,  bem como à 

limpeza dos apartamentos;
g) preparar e servir as refeições observando as normas vigentes acerca da higiene 

e conservação dos alimentos;
h) oferecer  hospedagem e alimentação somente para servidores constantes de 

lista nominal a ser fornecida pela CONTRATANTE;
− i) assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer prejuízos materiais 

e pessoais por ela causados à CONTRATANTE ou a terceiros;
− j)  arcar  com todos  os  ônus  decorrentes  da  execução  deste  Contrato,  pagando  os 

tributos devidos por suas atividades, cumprindo regularmente as obrigações próprias 
do empregador, especialmente as de natureza trabalhista, previdenciária e tributária, 
sem qualquer responsabilidade ou solidariedade por parte da CONTRANTANTE;

− l) aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem, até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial, atualizados, do Contrato, conforme §1º do art. 65 
da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Constituem obrigações da CONTRATANTE, além das previstas neste Contrato, as 
demais seguintes:

a) relacionar e organizar lista nominal de servidores, colocando-a à disposição da 
CONTRATADA, antes do início da vigência deste Contrato;

b) supervisionar, através da sua equipe de gestão, todas as atividades referentes à 
execução deste Contrato, objetivando o fiel cumprimento deste Instrumento.

c) efetuar o pagamento de acordo com o estabelecido na Cláusula Quinta;
d) arcar com as despesas inerentes ao pagamento de honorários dos palestrantes;
e)  notificar  a  CONTRATADA quando  da  ocorrência  de  qualquer  irregularidade, 

fixando-lhe prazo para saná-las;
f) analisar justificativas e aprovar, quando necessário, subcontratações de serviços 

de terceiros indispensáveis à adequada execução deste trabalho.

CLÁUSULA DÉCIMA  – DAS PRERROGATIVAS DA CONTRATANTE

São prerrogativas da CONTRATANTE todas aquelas previstas nos artigos 58 e 65 
da Lei nº 8666/93, em especial as seguintes:

I - a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial, atualizado do Contrato conforme §1º, do artigo 65, da Lei 8666/93.

II  -  modificar  unilateralmente  este  Instrumento  para  melhor  adequação  às 
finalidades do interesse público, nas hipóteses previstas nas alíneas “a” e “b” do inciso I, do artigo 
65 da Lei 8666/93, respeitados todos os direitos da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

O  descumprimento  total  ou  parcial  das  obrigações  assumidas  caracterizará  a 
inadimplência  da  CONTRATADA,  sujeitando-a  às  seguintes  penalidades,  atendida  a  legislação 
aplicável:
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I – advertência escrita;
II – multa, nos seguintes percentuais:

a) 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, 
sobre o valor do serviço não realizado;

b) 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento ou do serviço não 
realizado, no caso de atraso superior  a 30 (trinta) dias, ou entrega do objeto com vícios ou defeitos 
ocultos que o tornem impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora 
das especificações contratadas;

III – suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração Pública Estadual, por prazo definido no art. 6º, da Lei 13.994/01 e no art. 25 do 
Decreto 44.431/06, com as alterações introduzidas pela Decreto 44.515/07;

IV  –  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com a  Administração 
Pública,  enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante  a  própria  autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  que  será  concedida  sempre  que  a 
CONTRATADA ressarcir a Administração Pública Estadual pelos prejuízos resultantes da ação ou 
omissão da mesma, obedecido o disposto no art. 33, II do Decreto nº 44.431/06, com as alterações 
introduzidas pela Decreto 44.515/07;

V – rescisão unilateral do Contrato, sujeitando-se a CONTRATADA ao pagamento 
de indenização à CONTRATANTE por perdas e danos;

VI – indenização à CONTRANTANTE da diferença de custo para contratação de 
outro licitante.

§1º - As sanções previstas no itens I, III e IV desta Cláusula poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a pena de multa, de acordo com a gravidade da infração, facultada ampla 
defesa da CONTRATADA, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato, a qual 
deverá ser endereçada à Superintendência de Logística e Recursos Humanos da CONTRATANTE.

§2º - Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados 
por motivo de força maior ou caso fortuito.

§3º  –  As penalidades  de advertência  e  multa  serão aplicadas de ofício  ou  por 
provocação dos órgãos de controle, pela autoridade signatária deste Contrato.

§4º  -  O valor  das multas aplicadas deverá ser  recolhido  à CONTRATANTE no 
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da notificação, podendo, ainda, ser descontado das 
Notas  Fiscais  e/ou  Faturas,  por  ocasião  do  pagamento,  ou  cobrado  judicialmente,  se  julgar 
conveniente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO

A rescisão deste Contrato poderá ser:

a)  por  acordo  entre  as  partes,  desde  que  haja  conveniência  para  a 
CONTRATANTE;

b) determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, quando o interesse 
público assim o justificar, nos seguintes casos:

1. pelo não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais;
2. pelo não atendimento às determinações regulares da autoridade designada 

para acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato;
3. por prática reiterada de faltas na execução, anotadas pela CONTRATANTE;
4. por razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento 

justificadas e determinadas pela autoridade máxima da esfera administrativa a que está subordinada 
a CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere este contrato;

5. por ocorrência de caso fortuito ou de força maior regularmente comprovada 
impeditiva da execução do Contrato;
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Parágrafo  Único:  Além  dos  casos  de  rescisão  nesta  cláusula  indicados, 
também constituem motivo para rescisão do Contrato todas as demais hipóteses previstas no artigo 
78 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO

A publicação do extrato deste Contrato no Órgão Oficial do Governo se dará por 
conta e ônus da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA TOLERÂNCIA

A tolerância com qualquer atraso ou inadimplência por parte da CONTRATADA não 
importará, de forma alguma, em alteração contratual.

R$
−

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de Belo Horizonte/MG para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas da execução deste Contrato, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja.

E por estarem assim avençadas, as partes assinam este Instrumento em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, para fins de direito e de publicação.

Belo Horizonte, ________ de __________________________ de 2007.

MAURÍCIO DE OLIVEIRA CAMPOS JÚNIOR
Secretário de Estado de Defesa Social de Minas Gerais

______________________________
CONTRATADA
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